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Ofício nº 11/2022/SEMOB
 
 

 
Maringá, 14 de março de 2022.

 
 

Ref: 104/2022 – Ver. Cris Lauer

                                                                                                                  

Informamos que todas as tabelas horárias de todas as linhas do transporte coletivo estão
disponíveis no site da concessionária e no aplicativo Vou de Ônibus.

Inclusive atualizado diariamente, visto as constantes alterações nas tabelas. Segue os horários da
linha 201, sentido centro/Iguatemi, em dias úteis:

 

Destacamos também que a tabela horária não é elaborada com um intervalo de tempo pré-
estabelecido.

Cada horário possui sua particularidade em função da demanda de passageiros, e é isso que
determina as alterações que se fazem necessárias.
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Os ajustes não são feitos de forma automática, baseado apenas no intervalo de tempo. É
analisado cada horário e o número de passageiros transportados para que as mudanças sejam
justificadas tecnicamente e atendam as necessidades diversas que o transporte coletivo possui.

Não há viabilidade de alteração de toda tabela horária de uma linha sem o apontamento de um
horário para constatação da necessidade.

 

 

 
   

Fabiane D. Gimenes Pradella

Gerente de Planejamento do
Transporte Coletivo

SEMOB

 
    

Atenciosamente.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário de Mobilidade
Urbana, em 15/03/2022, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0170053 e o código CRC 3520E296.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00008404/2022.47 SEI nº 0170053
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício nº 770/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 15 de março de 2022.
 
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento N. 104 (SEI nº 0166185), apresentado

pela Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita quais os horários dos ônibus do transporte
público de passageiros que se deslocam da sede do Município com destino ao Distrito de
Iguatemi, diariamente, e se há possibilidade de diminuir o intervalo dos horários dos ônibus, e,
em caso positivo, decline a data prevista para esta finalidade, anexamos o Ofício 11 (SEI nº
0170053) da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - Semob.

 
Respeitosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
17/03/2022, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0172659 e o código CRC E47E69D0.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00008404/2022.47 SEI nº 0172659
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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